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Prefeitura Municipal
dfi Sonra Cruz do Sul

Município de Santa Cruz do Sul

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO N.° 6.288, de 18 de abril de 2005.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigore em conformidade com os artigos 1o e 2o, da Lei n°
4.509 de 13 de abril de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$ 3.939,29
(três mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos) para dar atendimento ao
disposto no artigo 1o, da Lei 4.509, de 13 de abril de 2005, com a seguinte classificação
orçamentária:
Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - Fundo Municipal da Saúde com Recursos

Vinculados-FMS

1202-1030101072.147-Assistência Médica e Sanitária à População com Recursos do Estado-
Financiamento aos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador

3.1.9.0.11.10.00.00-Adicional de lnsalubridade(2372) R$ 958,76
3.1.9.0.11.37.00.00-Gratificação por Tempo de Serviço(2373) R$2.980,53

SOMA R$3.939,29

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, parte do superávit
financeiro existente em 31 de dezembro de 2004, na conta vinculada 04.153.629.0-2, conforme
demonstrativo anexo R$ 3.939,29

SOMA R$3.939,29

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 18 de abril de 2005.
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